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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.563/2024  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023-PE/2024  

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 29 – A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, 

adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA-SP 

 CNPJ Nº 46.137.451/0001-76 

 

SETOR DEMANDANTE: 

Coordenadoria Municipal de Obras 

 

PREGOEIRO DESIGNADO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Portaria Municipal xx de xx de xxxxxx de 2024  
 

Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 6º, LX - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos 

ou                empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, [...] certame até a homologação 

Art. 7º, III, § 5º - Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será 

designado    pregoeiro 

 

OBJETO:   

O presente certame tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, COM IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

AUXILIARES, NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA-SP.  

 

VALOR TOTAL DE REFERENCIA DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 734.420,40 (setecentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 22/07/2024, as 09h01min (horário de Brasília) Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021. 

Art. 54º, § 1º; Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data 

de divulgação do edital de licitação, são de: I - para aquisição de bens: a) 8 (oito) dias úteis; II - no caso de 

serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Tipo Menor Preço Global 

 

MODO DE DISPUTA: 

[Aberto e Fechado] 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1.563/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 096/2024 

 

DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO  

DA SESSÃO PÚBLICA: 22/07/2024 ÀS 09H01 

LOCAL: https://bllcompras.com 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praga Dr. Mario 

Ribeiro da Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal JORGE LUIS DIAS, brasileiro, casado, 

portador da Cédula de Identidade com RG nº 17.558.485, inscrito na Secretaria da Receita Federal 

com CPF nº 092.481.778-08, torna público que se encontra aberta neste Órgão a presente licitação 

na modalidade PREGÃO,  na forma  ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 

COM IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES, NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE 

PIRATININGA-SP, em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de 

Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

1.2 Sempre será admitido que o presente Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, foi cuidadosamente 

examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos 

neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa 

interpretação de quaisquer de seus itens; 

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

1.4 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 

data e horário, conforme abaixo:  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00m do dia 03/07/2024 as 08h30m do dia 22/07/2024. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31m do dia 22/07/2024 as 09H00m do dia 22/07/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09h01m do dia 22/07/2024. 

LOCAL: https://bllcompras.com  

1.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 

haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

1.6 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 

DF. 

1.7 As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus 

anexos, os quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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1.8 A SESSÃO PÚBLICA de processamento do PREGÃO será realizada no endereço, no dia e 

hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

1.9 ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES:  

1.10 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

1.11 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

1.12 - A impugnação e o pedido de esclarecimento só poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: próprio sistema da BLL COMPRAS – https://bllcompras.com . 

1.13 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

1.14 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

1.15 Caso não haja tempo hábil para resposta à eventual impugnação, será publicada a 

redesignação da data, através do sistema e site oficial www.piratininga.sp.gov.br e da plataforma 

https://bllcompras.com  

1.16 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 

da sessão pública, salvo, se tais alterações não implicarem na alteração de dados e parâmetros 

para a formulação das propostas. 
 

2. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 

2.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das 

demais normas regulamentares aplicáveis a espécie: 

a) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 (doravante simplesmente designada como “Lei 

Geral de Licitações”); 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada 

como “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores; 

c) Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023; 

d) Decreto Municipal nº. 3.519, de 21 de setembro de 2023. 

3. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo 

Eletrônico nº 1563/2024  e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada 

e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

sustentável 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/
http://www.piratininga.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/
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3.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado no endereço: PRAÇA DR. MÁRIO 

RIBEIRO DA SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-090, PAÇO MUNICIPAL, PIRATININGA/SP. 

4. DO VALOR REFERENCIAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de até 734.420,40 (setecentos 

e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta centavos). 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, COM IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES, 

NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA-SP, em conformidade com as especificações e 

condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

5.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – BLL https://bllcompras.com , e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital 

– Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 
 

6. PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade 

pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes 

deste Edital, inclusive Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do 

artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, ora modificada pela Lei Complementar 147/2014. 

6.2. O presente Edital será obtido de forma preferencial por download, através do site 

https://bllcompras.com e de forma complementar pelo site oficial da Prefeitura Municipal de 

Piratininga link: https://www.piratininga.sp.gov.br/licitacao    

6.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

6.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.5. Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os elementos 

necessários à satisfação das exigências dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/21 e daquelas 

contidas neste Edital. 

6.6. Estão impedidas de participar do certame empresas: 

a) reunidas em consorcio qualquer que seja a sua forma de constituição; 

b) estrangeiras que não funcionem no país; 

c) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art.  156 da Lei Geral de 

Licitações, aplicadas pelo Município de Piratininga; 

d) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não 

reabilitadas; 

e) apenados no âmbito do Município de Piratininga; 

f) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação, que não possuam plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
https://www.piratininga.sp.gov.br/licitacao
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homologado/deferido pelo juízo competente. 

g) Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém 

que seja dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Credenciar-se previamente no sistema BBL, através do link https://bllcompras.com   

preferencialmente pelo navegador Google Chrome ou Mozilla Firefox, clicar em cadastrar 

empresa.  

7.2. As licitantes deverão fazer seu credenciamento, na Sessão Pública de instalação do Pregão, 

por meio de representantes legais ou constituídos, comprovando os mesmos, possuírem poderes 

para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do certame. 

7.3. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação 

e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares. 

7.4. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

7.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

7.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

7.7. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; 

7.8. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

7.9. O fornecedor descredenciado na BLL terá sua chave de identificação e senha suspensas 

automaticamente. 

7.10. Encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 

eventuais representantes retardatários. 

7.11. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

7.12.  Na sessão pública realizada em decorrência desta Licitação, somente poderá fazer uso da 

palavra (chat), apresentar reclamações, manifestar intenção de interpor recursos, o representante 

devidamente credenciado da licitante. 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ARQUIVOS DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO 

8.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2. A etapa prevista no item 8.1 será encerrada com a abertura da sessão pública, de forma que 

nenhuma proposta será aceita após a abertura.  

8.3. Os documentos previstos no neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

https://bllcompras.com/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 - FONE: (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/21 e observadas as disposições do Art. 3º da Lei nº 

13.726/18. Os mesmos, poderão ser anexados após a fase de disputa, após convocação do 

Pregoeiro(a), será concedido o prazo máximo e improrrogável de 02 (duas) horas para que a 

empresa vencedora os anexe no sistema eletrônico.  

8.4. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de duas horas, contadas 

da solicitação do pregoeiro no sistema.  

8.5. O envio da proposta, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

8.6. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

8.7. A falsidade da declaração de que trata o 8.6, sujeitará o licitante às sanções previstas neste 

Edital.  

8.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 
 

9. DA PROPOSTA 

9.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões, 

rasuras ou entrelinhas, e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou procurador, 

hipótese esta em que deverá ser juntada cópia do instrumento de procuração. 

9.2.  A proposta deverá conter ainda: 

a) Razão social da empresa Proponente, endereço completo, número do telefone e CNPJ/MF; 

b) Nome do banco, número da conta corrente da Proponente, agência e cidade; 

c) Nome dos representantes legais, RG e CPF. 

d) Proposta comercial, redigida de acordo com o modelo contido no Anexo III do Edital, e 

observadas as disposições deste Edital. 

a) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data 

de sua apresentação; 

b) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para o 

recebimento das propostas; 

c) Indicação de marca, modelo dos itens ofertados, quando exigido no Termo de Referência. 

d) Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

9.3.  O preço apresentado permanecerá fixo e irreajustável até a assinatura do contrato, e durante 

o período de sua vigência. 

9.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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III - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.5.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

observado o disposto no § 3º do art. 28 da lei Geral de Licitações.  

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual; 

9.6.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas; 

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável; 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados; 

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no 9.6 do presente edital, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado; 

§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual; 

9.7.  Não serão admitidas cotações inferiores às quantidades previstas neste Edital. 
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO PROCESSAMENTO DO CERTAME 

10.1. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 

com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

10.2. O ato de entrega da proposta e demais documentos, por si só, já configura a aceitação de 

todas as normas e condições estabelecidas no Edital, bem como implica na obrigatoriedade de 

manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se 

a licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, quando 

for o caso. 

10.3. Após o horário final para entrega das propostas e demais documentos, estará encerrada a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

10.4. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha. 

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

10.6. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.7. As propostas de preço serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

apresentadas que conduziram ao valor total orçado. 

10.7.1. Para fins de conferência das operações aritméticas, conforme mencionado acima, serão 

considerados corretos os valores referentes aos preços unitários contidos na proposta de cada 

licitante, multiplicado pela quantidade total do item. 

10.7.2. As propostas que apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que 

contiverem erros que inviabilizem sua compreensão serão desclassificadas, salvo se puderem ser 

corrigidas e a correção não cause prejuízo à Administração. 

10.8. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas no Edital. 

10.8.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com quaisquer das exigências estabelecidas no Edital; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelarem manifestamente inexequíveis, 

nos termos do § 1º. Do art. 12, do Decreto Municipal nº 3.519 de 21/09/2023, a constar: “Para fins 

deste Decreto, na análise da composição dos preços, será considerado inexequível o preço inferior 

a 70% (setenta por cento)1 da média dos demais preços”.  

c) apresentarem incongruências nos valores apresentados ou que contiverem erros que 

inviabilizem sua compreensão. 

d) A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 

tempo real por todos os participantes. 

10.9.    O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

10.10. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 

10.11. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que 

os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
1 ACÓRDÃO Nº 465/2024 - TCU – Plenário 9.3. dar ciência […] que o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de 
sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da mesma lei 
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10.12. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro pelo sistema. 

10.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

10.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.15. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

10.16. Para atender à lei 14.133, Art. 60, foi criada a fase “Desempate Final” que só será executada 

se o melhor lance na classificação for dado por mais de 1 licitante. Nessa fase só serão permitidos 

lances por parte dos licitantes empatados, os quais serão sigilosos até o final da fase. 

10.17. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 

fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

10.19.   A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos:  

10.20. Encerrado o prazo previsto no 10.19, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

de lances será automaticamente encerrada. 

10.20.1. Encerrado o prazo de que trata o 10.20, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.20.2. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 10.20.1, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 

prazo. 

10.20.3. Encerrados os prazos estabelecidos nos 10.20 e 10.20.1, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

10.20.4. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 10.20.1 e 10.20.2, haverá 

o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 10.20.3. 

10.20.5. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 10.20.4. 

10.21. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 

nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação 

do critério estabelecido no Art. 60 da Lei 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira 

hipótese. 

10.22. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.21, caso não haja envio 

de lances após o início da fase competitiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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10.23. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

10.24. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.26. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 

o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o pregoeiro 

negociar, visando obtenção de preço melhor. 

10.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

edital. 

10.28. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.29. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital e o convocará para anexar os documentos de habilitação, 

nas condições do item 8.3 e após, verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 

observado o disposto no item 11.  

10.30. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame. 

10.31. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 

caso positivo, convocará o licitante para que anexe os documentos de habilitação e verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação. 

10.32. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

10.33.  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

10.34. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 

e a ocorrência será registrada em ata.  

10.35.  Nesse certame a redução mínima entre os lances deverá ser de R$ 1.000,00  

10.36. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

10.37. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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10.38. DA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS/PRIVILÉGIOS MEs e EPPs: 

I. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (artigo 44, §§ 1° e 2° da 

LC 123/2006). 

II. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma (artigo 45, incisos I, II e III da LC 

123/2006): 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado, observadas as condições de habilitação; 

b) Não ocorrendo a adjudicação do objeto à microempresa ou à empresa de pequeno porte, na 

forma do disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese da alínea anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, que se encontrem na condição do disposto na alínea "a", será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

III. A oferta da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser feita no prazo máximo 

de 5 (cinco) minutos contados da convocação pelo Pregoeiro, sob pena de preclusão (artigo 45, § 

3° da LC 123/2006). 

IV. A convocação para apresentação de nova proposta pela microempresa ou pela empresa de 

pequeno porte será feita pelo Pregoeiro logo após o encerramento dos lances (artigo 45, § 3° da 

LC 123/2006). 

As disposições desse Item somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou por empresa de pequeno porte (artigo 45, § 2° da LC 123/2006). 

V. Constatado vício na documentação de habilitação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, (somente quanto à regularidade fiscal), o Pregoeiro declarará a licitante vencedora sob a 

condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período, a critério da administração pública, ficando imediatamente agendada a 

continuidade da sessão. 

VI.  Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa inabilitada e 

procederá à análise da documentação da licitante subsequente. 

VII. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

VIII. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto da 

licitação será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1.1. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante o 

exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

11.1.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia autenticada do registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário 
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individual; 

b) cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e 

registrados perante a Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 

c) cópia autenticada dos documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) cópia autenticada do ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

e) cópia autenticada do ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em Assembleia, 

em se tratando de sociedade cooperativa, acompanhado de prova da autorização do órgão de 

controle competente e do arquivamento na Junta Comercial; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exija; 

g) cópia autenticada de documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em 
todo território nacional, que contenha foto. 
 

11.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio 

ou à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio 

ou à sede da licitante, mediante a apresentação de: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

(também servirá de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, nos 

termos da Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014); 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 

do Estado de domicílio ou sede da licitante; 

c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Tributos Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa, nos termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 

11.1.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade da licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. Em se tratando de empresa não 

registrada no CREA e/ou no CAU do Estado de São Paulo, deverá apresentar o registro do CREA 

e/ou do CAU do Estado de origem, porém, se for vencedora da licitação, fica obrigada a apresentar 

o visto do CREA e/ou do CAU de São Paulo antes da assinatura do contrato. 

b) Qualificação técnica-profissional: 
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b.1)  Apresentação de CAT-Certidão de Acervo Técnico registrado no CREA ou CAU, que 

comprove que o profissional, devidamente registrado no conselho profissional, é detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes ao objeto. 

c) Qualificação técnica-operacional: 

c.1) Apresentação de Atestado de capacidade técnica operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove aptidão do licitante na execução de obra com 

características compatíveis com o objeto da licitação. No atestado deverá constar informações 

suficientes para a identificação do serviço, atendendo no mínimo os seguintes itens de maior 

relevância: 

Item 1: Sinalização horizontal com tinta de demarcação viária definitiva a base de metilmetacrilato 

e solvente, aplicação automática ou manual, com adição de microesferas refletivas de vidro drop-

on, com fornecimento dos materiais e mão- de-obra = 5.000 m², correspondentes a no mínimo 50% 

(cinquenta) por cento do objeto; 

Item 2: Fornecimento e instalação de Tachão monodirecional, em resina poliéster = 500 unidades, 

correspondentes a no mínimo 50% (cinquenta) por cento do objeto; 

Item 3: Fornecimento e instalação de Tachão bidirecional, em resina poliéster = 500 unidades, 

correspondentes a no mínimo 50% (cinquenta) por cento do objeto; 

Item 4: Fornecimento e instalação de Tacha monodirecional, tipo I, em resina poliéster = 500 

unidades, correspondentes a no mínimo 50% (cinquenta) por cento do objeto; 

Item 5: Fornecimento e instalação de Tacha birecional, tipo I, em resina poliéster = 500 unidades, 

correspondentes a no mínimo 50% (cinquenta) por cento do objeto; 

c.2) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade da licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 

dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. Em se tratando de empresa não 

registrada no CREA e/ou no CAU do Estado de São Paulo, deverá apresentar o registro do CREA 

e/ou do CAU do Estado de origem, porém, se for vencedora da licitação, fica obrigada a apresentar 

o visto do CREA e/ou do CAU de São Paulo antes da assinatura do contrato. 

1) Os documentos deverão ser apresentados no original, ou através de cópia autenticada por 

cartório ou por funcionário da Prefeitura Municipal de Piratininga, ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. 

2) Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por 

este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

  

11.1.5.  QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.5.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes, prevista no 

preâmbulo deste Edital, caso não haja menção quanto ao prazo de validade. 

11.1.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
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contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

11.1.5.3 No caso de Sociedade Civil (Sociedade Simples e Sociedade Cooperativa) ou comercial 

(sociedade empresária em geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo 

órgão competente, com o Termo de Abertura e de Encerramento e assinado pelo responsável pela 

empresa designado no Ato Constitutivo da sociedade, e também por bacharel ou técnico em 

Ciências Contábeis ou outro profissional, legalmente habilitado perante o Conselho Regional de 

Contabilidade, constando nome completo e registro profissional. 

11.1.5.4 Em se tratando de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.A.), o balanço 

deverá ser apresentado por publicação no Diário Oficial. 

11.1.5.5 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam 

enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar Balanço Patrimonial referente aos 02 (dois) últimos 

exercícios sociais exigíveis, assinado por Contador, legalmente habilitados, constando nome 

completo e registro profissional, ficando dispensadas de apresentar os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

11.1.5.6 As Sociedades constituídas hão menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura. 

11.1.5.7 As empresas obrigadas a realizarem envios ao SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO 

DIGITAL-SPED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 

11.1.5.8. Os documentos devem ser registrados e arquivados na Junta Comercial; 

11.1.5.9. A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da legislação 

vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial. 

11.1.5.10. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 

comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, 

devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados 

nas seguintes fórmulas: 

 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 

 

Onde: ILG = índice de liquidez geral  

ILC = índice de liquidez corrente ISG = índice de solvência geral 

AT = ativo total 

AC = ativo circulante 

RLP = realizável em longo prazo PC = passivo circulante 

ELP = exigível em longo prazo PL = patrimônio líquido 

11.1.5.11.O atendimento dos índices econômicos previsto no item 11.1.5.10. deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor; 
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11.1.5.12. Os índices econômicos previstos no item 11.1.5.10 deverão, obrigatoriamente, ser iguais 

ou superiores a 1 (um) nos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

11.1.5.12. Comprovação, de capital social ou patrimônio líquido, mínimo, igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor total estimado para a contratação do item/grupo cuja proposta da licitante 

tenha sido classificada. 

11.1.5.13. A comprovação do capital social será feita através do Contrato Social, ou Certidão da 

Junta Comercial ou Publicação Oficial, ou ainda em Cartório de Registro de Títulos, conforme o 

caso. Será admitida atualização deste capital social com aplicação de índices oficiais; 

A comprovação do patrimônio líquido será aferida por meio do Balanço Patrimonial apresentado. 

 

11.1.6.  DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

11.1.6.1 A participação das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte obedecerão às 

disposições da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 

promovidas pela Lei Complementar n° 147 n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

11.1.6.2 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, deverão apresentar 

os documentos específicos na fase habilitatória, indicados neste Edital. 

11.1.6.3 Os critérios de empate e desempate serão aqueles contidos na Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, promovidas pela Lei Complementar n° 147 n° 147, 

de 07 de agosto de 2014. 

 

11.1.7.  DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas 

pelo(s) representante(s) legal(is) das licitantes; 

a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o 

modelo contido no Anexo V, se for o caso (declaração unificada); 

a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE), conforme modelo constante no Anexo V (declaração unificada); 

a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com 

a Administração, conforme modelo constante no Anexo V (declaração unificada); 

a.4) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido no 

Anexo V do Edital (declaração unificada); 

a.5) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

art.63, inc. IV da Lei 14.133/21 (declaração unificada); 

a.6) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme § 1º,  inc.IV da Lei 14.133/21; 

a.7) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 

administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
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a.8) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

a.9) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos 

termos declara conhecer na íntegra. 

 

11.1.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de disputa 

e após serão analisados os documentos de habilitação. 

b) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

c) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

d) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

e) Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

baixados de sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o QR CODE, será 

verificado através da sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a 

veracidade do documento apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob penas de 

inabilitação, e sanções administrativas. 

f) Será verificado se o licitante apresentou na DECLARAÇÃO UNIFICADA, seu compromisso em 

atender aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

g) Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

h) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

i) A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 

j) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

k) É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

eletrônico BLL COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

l) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

m) A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação descritos no item 11 – HABILITAÇÃO, e subitens: 11.1.2. 
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- Habilitação jurídica; 11.1.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista; 11.1.5. Qualificação Econômico-

Financeira; 11.1.4. Qualificação Técnica e 11.1.8. - Documentos Complementares deverão ser 

encaminhado em PDF enviados por meio do sistema, em formato digital pelo sistema eletrônico. 

n) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

o) Na análise dos documentos de habilitação, a equipe de apoio poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
p) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

11.2.  Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio 

eletrônico vencida a Comissão Julgadora poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através 

da Internet. Não se responsabilizando o Pregoeiro e a Equipe de Apoio pela disponibilidade ou 

indisponibilidade das informações por problemas técnicos ou por servidor off-line e demais 

consequências que impeçam a consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta. 

11.3.   A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.3.1. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, quando ao adotar a providência acima, o Pregoeiro e Equipe de Apoio não 

conseguir concluir, ou promover a consulta. 

11.3.2.  Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data 

não excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar 

que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma 

legal pertinente. 

11.3.3.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.3.4.  Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, exclusivamente para 

ME(s) e EPP(s) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

11.3.5.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, procedendo-se 

à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

11.3.6.  A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste 

contexto e primando pelo atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

informamos que a adoção das medidas acima visam o saneamento do processo e não influenciam 
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no julgamento objetivo do certame. 

11.3.7.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.3.8.  Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, seja Detentor da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação de 

habilitação de ambos os estabelecimentos. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A manifestação para interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com 

prazo de 00:30:00 (trinta minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamento das 

propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da AUTORIDADE COMPETENTE. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico:  www.bllcompras.com   

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES – (Art. 155, da Lei 14.133/21) 

13.1. A CONTRATADA De acordo com o art. 155, da Lei 14.133/21, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.bllcompras.com/
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração  falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

13.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

  I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

  II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.6. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a licitante ou o contratado 

der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

13.7. A sanção de multa será aplicada no percentual de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 

20.1. deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens II, III, IV, V, VI e VII do item 13, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Piratininga/SP, pelo prazo máximo de  3 

(três) anos. 

13.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos itens VIII, IX, X, XI e XII do item 13. , bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo tópico 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitatório, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.10. As demais regras e procedimentos para análises e aplicações de sanções serão aplicados 

de acordo com os art. 155 a 159 da Lei 14.133/21. 

13.11. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua notificação, 

para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser 

considerada como aceita na forma como foi apresentada; 

13.12. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento à 

CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou judicialmente 

após a notificação. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por intermédio da Ata de registro de 

preços, nos termos da Lei Licitações nº 14.133/21, e terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o preço vantajoso para a 

Administração. 

14.1.1. A minuta da Ata de Registro de Preços a ser celebrada com a vencedora do certame constitui 

o Anexo II do Edital.  

14.1.2. Se, por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade 

de débito da Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, relativa ao 

domicilio ou a sede da licitante e Justiça Trabalhista (CNDT) estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificara a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 

nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passiveis de obtenção por tais 

meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

14.1.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de 

que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.1.4. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 

(cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, para comparecer ao Departamento de 

Licitações, situada na Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, n° 14, 2° andar, CEP 17490-090, Centro, 

para assinar o a Ata de Registro de Preços. Referido prazo poderá ser prorrogado a critério do 

Município de Piratininga - Estado de São Paulo. A Ata poderá ser encaminha via e-mail e ser 

assinada digitalmente/eletronicamente. 

14.1.5. O não cumprimento tempestivo da obrigação estabelecida no item 14.1. ou a não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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apresentação dos documentos indicados no subitem 14.1.2. caracterizam o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária as penalidades legalmente estabelecidas e a 

aplicação de multa, observado o disposto neste Edital e item 10 da Minuta da Ata de registro de 

Preços - Anexo II. 

14.1.6. Na hipótese prevista no item 14.1.5 fica facultado a Administração transferir a adjudicação 

aos demais participantes.  

14.1.7. Constituem também condições para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial o se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 

cumpridas. 

15. DO REAJUSTE. 

15.1.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste Instrumento de acordo com que estabelece a Lei 

14.133/21. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação em 

consonância com o disposto no artigo. 47 do “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte” modificado pela Lei Complementar 147. 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

17.1. O objeto deverá ser entregue observando-se as condições e prazos dispostos no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital. 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Atestado 

de Recebimento, diretamente, em conta corrente da Detentora/ Contratada mediante crédito aberto 

ou transferência bancária em conta corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na 

proposta, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma 

vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital  

18.2. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por 

quem de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos 

que não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá 

ser refeita e novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento 

será também modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 

18.2.1. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes 

que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 

Administração Pública direta ou indireta. 

18.2.2. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 

18.2.3. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento 
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em dias de expediente neste Município. 

18.2.4. Para efeito de pagamento, a Detentora / Contratada encaminhará os documentos de 

cobrança para o responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

18.2.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Detentora/Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e 

recebimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

18.2.6. Caso a Detentora / Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

18.2.7. No caso de a Detentora/ Contratada encontrar-se em situação de recuperação judicial, 

deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou 

se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 

processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

18.2.8.  No caso de a Detentora/Contratada encontrar-se em situação de recuperação 

extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

19. DA RESCISÃO 

19.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas 

no artigo 137 da Lei Geral de Licitações e suas alterações no que couber, além das previstas neste 

Edital. 

 

20. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

20.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo por 

motivo de conveniência e oportunidade, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

20.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

20.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

20.5. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Todos os licitantes deverão acompanhar diariamente a movimentação das informações ou 
pedidos no chat do sistema referente ao pregão que está participando e concorrendo até a sua 
conclusão. 
21.2. Será divulgada Ata da Sessão Pública no Sistema Eletrônico https://bllcompras.com    
21.2.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
21.2.2.   Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

https://bllcompras.com/
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21.2.3. A Homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.2.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.2.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.2.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.2.7.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

21.2.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.2.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); no Portal da Transparência Municipal: https:// 
https://www.piratininga.sp.gov.br/licitacao  - Prefeitura Municipal e na Sala de Licitações - Prefeitura 
Municipal de Piratininga-SP. 

21.2.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

21.2.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Piratininga/SP. 

 

22. ANEXOS DO EDITAL 

22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

□ Anexo I - Termo de Referência; 

□ Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

□ Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

□ Anexo IV – Declaração de Responsabilidade;  

□ Anexo V – Modelo de Declaração Unificada; 

□ Anexo VI - Termo de Ciência e Notificação. 

 

 

Piratininga, 02 de julho de 2024 

 

JORGE LUIS DIAS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 023/2024 

 

1 OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 

COM IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES, NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE 

PIRATININGA-SP 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Item Descrição do item Quant. 

 

 
01 

Sinalização horizontal com tinta de demarcação viária 
definitiva a base de metilmetacrilato e solvente, aplicação 
automática ou manual, com adição de microesferas refletivas 
de vidro drop-on, com fornecimento dos materiais e mão-de-
obra. 

 
10.000 m² 

 

 
02 

 

 
Fornecimento e instalação de Tachão monodirecional, em resina 
poliéster 

 
1000 unid. 

 

 
03 

 

 
Fornecimento e instalação de Tachão bidirecional, em resina 
poliéster 

 
1000 unid. 

 

 
04 

 
Fornecimento e instalação de Tacha monodirecional, tipo I, 
em resina poliéster 

 
1000 unid. 

 

 
05 

 

 
Fornecimento e instalação de Tacha birecional, tipo I, em 
resina poliéster 

 
1000 unid. 

 
 

OBS: As quantidades enumeradas são estimadas em função do consumo PARA O 

PERÍODO DE 12 MESES, podendo sofrer alterações nos quantitativos, respeitando-se o 

limite máximo do item licitado. 
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1.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 
Deverá ser realizada a Demarcação viária, com máquina apropriada, com aplicação de tinta 

à base de metilmetacrilato monocomponente para demarcação viária (CET/SP - ET - SH – 14) e 

micro-esfera de vidro drop-on. 

A sinalização horizontal consiste em pinturas de faixas de pedestres (FTP), linha de retenção 

(LRE), linha dupla continua (LFO), marcas de delimitação e controle de estacionamento e/ou parada 

(LPP, MVE e MER). 

 

O equipamento de aplicação constará de um aparelho de projeção pneumática, mecânica 

quantos forem necessários ao bom desempenho dos serviços. A aparelhagem mecânica será um 

equipamento, próprio para espalhamento atomizado (pulverização), adequado para aplicação de 

pintura de sinalização horizontal, capaz de produzir uma película de espessura e largura constantes, 

formando marcas com bordas vivas, sem corrimentos e dentro dos limites de alinhamento fixados 

no projeto. Todo material aplicado será protegido, até sua secagem, de todo o tipo de tráfego, 

cabendo a CONTRATADA a colocação de avisos adequados. A abertura das pistas sinalizadas ao 

tráfego será feita após o tempo previsto pelo fabricante da tinta. 

 

Este documento especifica as características mínimas exigíveis para a tinta metacrílica 

monocomponente a ser utilizada para demarcação viária, aplicado pelo processo mecânico 

(máquinas apropriadas) ou manual (rolo ou trincha). 

Condições Gerais 

 
A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou de concreto de cimento 

Portland. 

A tinta, logo após abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e grumos. 

A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada. A tinta 

deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

a) temperatura do ar entre 5º e 40ºC / temperatura do pavimento entre 10º e 45ºC; 

b) umidade relativa do ar até 80%; 

 
A tinta deve ter condições para ser aplicada por máquinas apropriadas e ter a consistência 

especificada, sem ser necessária a adição de outro aditivo qualquer. No caso de adição de 

microesferas de vidro, respeitar a qualidade e quantidade vigente na norma ABNT-NBR 6831. Pode 

ser adicionado no máximo 5% (cinco por cento) de solvente em volume sobre a tinta, compatível 

com a mesma para acerto de viscosidade. A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, 

variáveis de 0,4 mm à 0,6mm. 

A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir perfeitamente o pavimento 

e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos. 

A tinta deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento. 

A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e característica de 

adesividade as microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca, de aspecto uniforme, 

sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil. 

A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem 

exercer qualquer ação que danifique o pavimento. 

A tinta não deve modificar as suas características (não podendo apresentar espessamento, 
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coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação 

manual, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, quando 

estocada, por um período mínimo de 6 meses após a data de fabricação do material, quando 

estocada em local protegido de luz solar direta e à temperatura máxima de 30ºC, livre de umidade 

e nunca diretamente no solo. 

A tinta deverá ser fornecida na cor Branca N9,5 e/ou  Amarela 10YR7,5/14, respeitando os 

padrões e tolerâncias do código de cores “MUNSELL”. 

A tinta deve estar em embalagem original e trazer no seu corpo (embalagem), bem legível, 

as seguintes informações: 

a) nome do produto: TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA; 
b) nome comercial – 
c) cor da tinta – Amarela, branca. 
d) referência quanto à natureza química da resina; 
e) data de fabricação e prazo de validade; 
f) identificação da partida de fabricação; 
g) nome e endereço do fabricante; 
h) quantidade contida no recipiente, em litro. 

i) nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional 
dos Químicos. 
j) selos de inspeção (selos que comprovem que o produto passou por um Controle 
de Qualidade); 

Condições Técnicas 
Requisitos Quantitativos 
Conforme Tabela 1 

 
Requisitos Qualitativos 
Conforme Tabela 2 

 
Tabela 1 – Requisitos Quantitativos 

 

Requisitos Mínimo Máximo 

Consistência (UK) 85 100 

Estabilidade  na  armazenagem:  -  alteração  de 

consistência (UK) 
- 10 

Matéria não-volátil, porcentagem em massa 70 - 

Tempo de secagem (0,4 mm), No-Pick-Up Time, 

minutos 
- 15 

Resistência à abrasão na cor branca, Litros 130 - 

Resistência à abrasão outras cores, Litros 100 - 

 

Determinação do teor de pigmento: 
-Tinta Branca (dióxido de titânio TiO

2 
), % em massa do 

pigmento 
- Tinta Amarela (cromato de chumbo PbCrO

4
), % em 

massa do pigmento 

16 
 
10 

- 

- 

Massa específica, g/cm³ 1,45 - 

Peso molecular do veículo, g/mol 55 65 
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Tabela 2 – Requisitos Qualitativos 

 

Cor Munsell – Munsell book of color 
(consulta de escala) 

- tinta metacrílica na cor Branca 
 

- tinta metacrílica na cor Amarela 
 

- tinta metacrílica na cor Preta 

N9, 5 tolerâncias N9,0 10YR7, 

5/14 e suas tolerâncias N0, 5 

tolerâncias 2,0 

Breu e derivados Ausente 

Sangramento Ausente 

Resistência à água Inalterado 

Resistência a Intemperismo (400 
h) Cor Integridade Leve alteração Inalterado 

Identificação do veículo não volátil 

O espectrograma de absorção de 
radiações infravermelhas deve apresentar 
bandas características de metil e butil 
metacrilato e 
ausência de estireno. 

 
 
Aceitação e Rejeição 

 
É imprescindível que todos os materiais acompanhem “Certificados de Análise do 

Produto”, assinados por responsáveis da área química, e ainda, apresentem selos de 
qualidade na embalagem para a garantia do produto; 

Cabe ao comprador aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos 
resultados de inspeção visual e independente de ensaios. 

As partidas que satisfazem às condições das seções 2 e 3, cujas amostras foram 
submetidas aos ensaios previstos neste documento, devem ser aceitas. 

A exclusivo critério do órgão comprador pode ser dispensado um ou mais ensaios para o 
recebimento do material. 

Devem ser rejeitados os lotes que não atenderem a Tabela 1 e Tabela 2. 
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Desenho Técnico 
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1.2. TACHA E TACHÃO 
 

1.2.A. Tacha 
 

A tacha é um dispositivo delimitador utilizado para melhorar a percepção do condutor 

quanto aos limites do espaço destinado ao rolamento e a sua separação em faixas de 

circulação, fixada na superfície do pavimento. Deverão ser utilizadas tachas tipo I especificadas 

na NBR – 14636 ABNT. As tachas deverão seguir as seguintes indicações: 

a) ter pinos de fixação, por meio dos quais serão coladas ao pavimento através de 

processo químico com cola termoplástica ou cola a frio. 

b) A cola a ser utilizada deverá ser a recomendada pelo fabricante da tacha. 

c) As peças deverão ser instaladas em piso totalmente seco, livre de resíduos e 

manchas de óleo. 

d) A marcação dos locais a serem perfurados deverá ser efetuada com o auxílio de 

gabaritos. 

e) A furação, deverá ser feita com broca, acoplada a um martelete acionado por corrente 

elétrica. Os furos deverão ter a profundidade suficiente para abrigar os pinos de fixação com 

folga. 

f) A limpeza do local deverá ser feita com o auxílio de escovas e espátula, para que não 

fiquem resíduos que prejudiquem a aderência do material de fixação e de assentamento. 

g) O assentamento e fixação, deverão ser executados com quantidades de material de 

fixação suficientes para que as peças na se desprendam do pavimento posteriormente. As 

peças instaladas devem permanecer intactas durante o tempo de pega do material de fixação, 

para uma perfeita aderência. 

h) O assentamento deverá ser executado antes do início de cura da cola. As peças 

deverão ser assentadas de modo a não ficar em balanço, a fim de evitar sua quebra, ao 

receber impactos. Para tanto, o nivelamento do pavimento deverá ser efetuado utilizando- se o 

próprio material de assentamento. 

i) A cor da tacha deverá ser branca, indelével às condições ambientais, notação do 

código Munsell N9,5 ou ser amarela, indelével, notação do Código de Munsell 10 YR-7, 5/14, 

com tolerância 10 YR-8/16. 

j) O elemento refletivo deverá manter a reflexão pelo período de uso da peça e deverá 

estar perfeitamente embutido no corpo da peça. Devem resistir aos impactos pneumáticos e 

às condições ambientais. 

l) As tachas deverão apresentar um rendimento óptico de retrorrefletância mínima de 

acordo com a norma NBR 14636/2013 (Branco - 400 mcd.lx-1 mínimo; Amarelo - 220 mcd.lx-

1 mínimo). 

m) As tachas deverão possuir um pino na forma de parafuso de cabeça tipo francesa, 

em aço carbono galvanizado, podendo ser revestido pelo mesmo material do corpo, 

apresentando roscas ou aletas em sua parte externa, apresentando dimensões iguais a 5/16 

x 2”. 9 

n) As tachas deverão apresentar dimensões de 20x80x110mm. 

o) O corpo das tachas deverá ser em resina de poliéster. 

 
 

 
1.2.B. Tachão 

 
O tachão é um dispositivo que tem a finalidade de auxiliar a demarcação viária em rodovias, 
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principalmente para afastamento do fluxo de veículos de obstáculos rígidos ou de áreas perigosas 

de acidentes. Os tachões serão colados ao pavimento através de processo químico com cola 

termoplástica ou cola a frio. Os tachões deverão seguir as seguintes indicações: 

a) A cola a ser utilizada, deverá ser a recomendada pelo fabricante e deverá ter o tempo de 

cura em no máximo 60 minutos e ter alto poder de aderência em pavimentos rígidos e flexíveis. 

b) As peças deverão ser instaladas em piso totalmente seco, livre de resíduos e manchas 

de óleo. 

c) A marcação dos locais a serem perfurados deverá ser efetuada com o auxílio de gabaritos. 

d) A furação, deverá ser feita com broca, acoplada a um martelete acionado por ar 

comprimido ou corrente elétrica. Os furos deverão ter a profundidade suficiente para abrigar os 

pinos de fixação com folga. 

e) A limpeza do local deverá ser feita com o auxílio de escovas e espátula, para que não fiquem 

resíduos que prejudiquem a aderência do material de fixação e de assentamento. 

f) O assentamento e fixação, deverão ser executados com quantidades de material de fixação 

suficientes para que as peças se desprendam do pavimento posteriormente. As peças instaladas 

devem permanecer intactas durante o tempo de pega do material de fixação, para uma perfeita 

aderência. 

g) O assentamento deverá ser executado antes do início de cura da cola. As peças deverão 

ser assentadas de modo a não ficar em balanço, a fim de evitar sua quebra, ao receber impactos. 

Para tanto, o nivelamento do pavimento deverá ser efetuado utilizando- se o próprio material de 

assentamento. 

h) A cor do tachão deverá ser amarela, indelével, notação do Código de Munsell 10 YR-7, 

5/14, com tolerância 10 YR-8/16 ou ser branca, indelével às condições ambientais, notação do 

código Munsell N9,5. 

i) O retrorrefletor deverá manter a reflexão durante o período de garantia da peça e deverá 

estar perfeitamente embutido no corpo do tachão. Devem resistir aos impactos pneumáticos e às 

condições de intempéries ambientais. 10 

j) O tachão deverá apresentar, embutido em seu corpo, dois pinos de fixação (cabeça de 

forma arredondada) com superfície rosqueada ou outra forma de ranhura no sentido transversal, 

para permitir melhor aderência dos pinos no material de fixação no pavimento. 

k) O tachão deverá apresentar as dimensões de 250x150x50mm. 

l) O corpo do tachão deverá ser em resina de poliéster. 

 
2. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A contratada deverá dispor de pessoal devidamente qualificado, obrigatoriamente com 

vínculo empregatício com a contratada e em conformidade com as normas trabalhistas e de 

segurança do trabalho. 

A contratada deverá dispor de caminhão, carro de apoio, maquina de pintura, ferramentas, 

EPI`s,e pessoal suficiente em quantidades, adequados para prestação dos serviços. 

Não poderá a contratada subcontratar outra empresa para a prestação dos serviços, a 

mesma deve ter em seu quadro equipamentos, maquinários e técnicos suficientes para realização 

dos serviços. 

 

 
3. DA LIMPEZA DA OBRA 

 
A limpeza da obra ficará a cargo da contratada, devendo a mesma manter o local em 
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prefeitas condições para o trafego de pedestres e veículos. 

 
4. DA NORMA VIGENTE E AMOSTRA 

 

4.1. Da Tinta 
 

É obrigatório apresentação do Laudo conforme padrão CET/SP - ET - SH – 14. 

O Laudo exigido deverá ter a validade de até a 12 meses, a não apresentação destes 
documentos implica em desclassificação do certame. 

4.2.Da Amostra 
 

É Obrigatório que a empresa melhor classificada apresente 01(uma) Amostra de cada cor da 
tinta, no prazo Maximo de 2 (dois) dias úteis juntamente com laudo em laboratório credenciado 
conforme o item 5.1 deste memorial. 

 
Após a entrega e aplicação da amostra, a mesma será inspecionada, para conferência a 

qualidade do material. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade em 

relação à proposta comercial da melhor classificada ou em relação às condições expressas neste 

memorial, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se às penalidades cabíveis, sendo 

assim, será convocado o próximo classificado. 

É obrigatório ainda a apresentação de 01(uma) Amostra de Tacha e Tachão. Após aprovação 

ou reprova, no prazo de 05 dias serão devolvidas as amostras. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

A  execução do objeto será parcelada, conforme as necessidades da 

CONTRATANTE, sendo que o prazo para início da prestação dos serviços e fornecimento dos 

produtos será de 14 (quatorze) dias corridos, após a emissão da Ordem de Serviço. 

A contratação deverá ser por período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

 
6. GARANTIA 

As obras e serviços de engenharia deverão possuir garantia de 05 (cinco) anos, contados da 

date de recebimento definitivo, consoante preconiza o art. 618 do Código Civil. 

 

7. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este Termo de Referência tem por objetivo descrever e especificar o produto a ser fornecido 

através do Sistema de Registro de Preços. 

 

Os serviços de sinalização viária horizontal devem ser realizados de modo a não  prejudicar 

o trânsito de veículos. Em vias de baixo fluxo os serviços podem ser realizados                  no período diurno, já 

em vias de grande fluxo os serviços devem ser realizados no período noturno ou em finais de semana 

e feriados. 

Obrigatoriamente a empresa contratada deverá executar os serviços de sinalização 

horizontal viária conforme o Manual Brasileiro de Sinalização, regulamentado pela Resolução nº 

236/2007, do CONTRAN, bem como ao atendimento de todas Normas relacionados, como: 
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 A empresa deverá dispor de funcionários e veículos em quantidade suficiente para sinalizar 

as interdições e limpar o pavimento nos locais onde houver necessidade; os funcionários deverão 

estar uniformizados de maneira a serem bem visualizados no período de trabalho noturno; em 

casos de acidentes com terceiros serão de inteira responsabilidade da contratada, não cabendo à 

contratante quaisquer responsabilidades. 

Descrição dos itens que compõem o objeto: 

 

Arquivo digital – PLANILHA 

 

Locais de Execução dos Serviços: 

 

LOCAL: 

DIVERSAS VIAS DO MUNICÍPIO 
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Os serviços deverão ser de boa qualidade e satisfazer as especificações constantes neste Termo 

de Referência, em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 

rigorosamente às Normas Brasileiras. 

 

Caso algum produto tenha saído de linha, ou ainda, caso se faça opção pelo uso de material 

equivalente, deverá ser submetido à aprovação dos servidores designados para o recebimento, 

objetivando o mesmo padrão de qualidade. 

 

Constatadas irregularidades no objeto, O Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 

Referência, determinando sua substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 
As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento pela Detentora / Contratada da notificação, por escrito, mantido o preço inicialmente 

ofertado. 

 
A Detentora / Contratada deverá entregar o produto nos exatos termos constantes no edital e na 

proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante 

o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento 

 

8. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 

COM IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES, NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE 

PIRATININGA-SP 

8.1. Quando da execução do(s) Serviço(s), o Município de Piratininga, a seu critério, visando a boa 

execução do objeto do contrato, e caso este(s) esteja(m) em desacordo, a Administração rejeitará 

no todo ou em parte o fornecimento do objeto contratado. 

8.2. Na proposta, deverão constar os preços unitários dos itens e o preço total, bem como a marca 

de cada um dos itens ofertados 

8.3. Na proposta, deverá constar: CNPJ, Local e data, validade da proposta (não inferior a 60 dias) 

e assinatura do proponente.  

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. A execução do objeto será parcelada, conforme as necessidades da 

CONTRATANTE, sendo que o prazo para início da prestação dos serviços e fornecimento dos 

produtos será de 14 (quatorze) dias corridos, após a emissão da Ordem de Serviço. 

9.2. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser solicitados, antes do vencimento do prazo de 

entrega, devidamente justificados pela Detentora / Contratada, para serem submetidos à apreciação 

superior. 

 

10. GARANTIA 

10.1 Os produtos entregues bem como os serviços prestados pela Detentora / Contratada terão 

garantia mínima de 12 (doze) meses, contados da data da emissão da nota fiscal, desde que a 

entrega dos produtos seja realizada em até 10 dias da data da emissão da nota. 

10.2 Durante o prazo de vigência da garantia, a Detentora / Contratada obriga-se a repor os 

produtos danificados, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comunicação por 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 - FONE: (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 
PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
escrito.  

10.3 Todas as despesas com reparos que não resultarem do mau uso dos produtos, durante o prazo 

de vigência da garantia, correrão por conta da Detentora / Contratada. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 O Fiscal da Ata anotará todas as ocorrências determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou defeitos observados, fica designada o servidor Otávio Henrique 

Guerreiro Seraphin. 

11.2 Para fins de emissão da nota fiscal/fatura, a futura contratada deverá observar o seguinte 

cadastro: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-76, situada a 

Praça Dr. Mario Ribeiro da Silva, 14 – CEP 17490-090 – Centro, Piratininga - Estado de São Paulo. 

O preço permanecerá fixo e irreajustável. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0XX/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.563/2024 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XX/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14, Centro, 

cidade de Piratininga - SP, inscrito no CNPJ sob Nº. 46.137.451/0001-76, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, JORGE LUIS DIAS, inscrito no CPF sob o Nº. nº 092.481.778-08, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. 00X/202X, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00X/202X, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal Nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023 e no Decreto Municipal Nº. 3.519, de 21 de 

setembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, COM IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES, 

NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA-SP, em conformidade com as especificações 

previstas nos anexos e propostas apresentada na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X, 

para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 00X/202X, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 00X/202X}, que 

integram este instrumento. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

{{LISTA_DE_CLASSIF_FINAL}} 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

O VALOR GLOBAL desta ATA é R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o 

Município de Piratininga-SP, através da Coordenadoria Demandante. 

3.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos 

os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 
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a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e 

as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na 

licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 

na Ata de Registro de Preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município e no Site Oficial da Prefeitura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal Nº. 
14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei Federal Nº. 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal Nº. 14.133, 
de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
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como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal Nº. 14.133, 
de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal Nº. 11.462, de 

2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto Federal 

Nº. 11.462 de 31 de março de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Federal Nº. 11.462 de 31 

de março de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1. O licitante vencedor do certame, após assinar a Ata de Registro de Preços- SRP, DEVERÁ: 

11.2. Fazer a entrega dos itens ou serviços conforme o caso, junta a Secretaria Municipal 

Solicitante, ou seja, deverá entrar em contato com a administração municipal para se informar sobre 

local, data e horário de recebimento e averiguação do objeto licitado 

11.3. Deverá fazer a entrega dos itens ou serviços conforme o caso, no prazo máximo de 14 

(quatorze) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compras ou Serviços, conforme o 

caso. E ainda o atraso injustificado, após o segundo pedido não ser atendido e ou juridicamente 

justificado e aceito pela administração municipal, a empresa será notificada, caso não resolva a 

situação ou se omita em atender a quaisquer tipos de contato feito pela Administração Municipal, a 

empresa será punida administrativamente, e sua punição será publicada na imprensa oficial do 

município; 

11.4. Recolher e reenviar os itens ou refazer os serviços de caso apresentem algum defeito e sejam 

rejeitados pela administração pública municipal, através do fiscal de contrato designado pela 

administração municipal. Todo o custo de reenvio, extravio, ou refazer os serviços, será de 

responsabilidade da empresa vencedora e detentora da presente ARP, sem custos adicionais para 

o município, caso não faça as devidas correções ou entregas dos insumos, serão aplicadas as 

penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, conforme a gravidade ocorrida em cada caso. 

11.5. As demais observações estão contidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, 

documentos anexos desta ARP. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
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ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade competente Municipal, nos termos da 

legislação pertinente 

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). A presente Ata poderá ser assinada eletronicamente pelas partes, 

e será devidamente publicada 

 

Piratininga-SP, {{DATA HOMOLOGACAO EXTENSO}} 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PIRATININGA 

JORGE LUIS DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL  

FORNECEDORES 

{{LISTA_DE_ASSINATURA_PROP_VENCEDORES} 
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1563/2024 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, COM 

IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES, NAS VIAS DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA-SP, 

em conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual 

integra o Presente Edital como Anexo I. 

[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [•], situada na 

[RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato 

representada por/pelo(a) senhor(a) [•], portador(a) da Cédula de Identidade RG n° [•] e inscrito(a) no 

CPF/MF sob o n° [•], apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe de Apoio do Pregão 

Eletrônico de numeração ___ destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no 

certame. 

 

ITEM SERV UNID QTDE UNITÁRIO DE 

MATERIAL 

UNIT. 

DE 

MÃO 

OBRA 

TOTAL DE 

MATERIAL 

TOTAL 

DE MÃO 

DE 

OBRA 

CUSTO 

UNIT (MAT. 

+ M.O.) 

CUSTO

UNIT 

C/ BDI  

C.USTO 

TOTAL 

C/ BDI 

1           

2           

TOTAL    

 

* poderá ser utilizada até 2 casas decimais depois da vírgula. 

– PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS UNITÁRIOS; 

– PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E PROPOSTA FINAL 

 

A PROPOSTA APRESENTADA SEM A DECOMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS DE MATERIAL E 

MÃO DE OBRA NÃO SERÃO DESCLASSIFICADAS, PORÉM, SERÁ NECESSÁRIA 

APRESENTAÇÃO DE DETALHAMENTO E DECOMPOSIÇÃO DE CUSTOS, CASO A MESMA SEJA 

JULGADA VENCEDORA. 

 

Após a análise minuciosamente de todo o conteúdo do Edital e seus Anexos e ter tomado conhecimento 

de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, apresentamos a nossa Proposta 

Comercial para a execução do objeto licitado, no valor global de R$ __________ (valor por extenso), já 

incluso o BDI e os Encargos Sociais. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão Eletrônico.  
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Declaramos que, em nosso preço de empreitada pelo preço global acima, levamos em consideração 

todas as despesas com material, equipamentos, maquinários, mão-de-obra, seguros em geral, encargos 

da Legislação Social, Trabalhista e Previdenciária, e responsabilidade civil por quaisquer danos causados 

a terceiros, ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais 

e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como 

nosso lucro, especificações e demais elementos constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer 

caso, direito regressivo em relação à Municipalidade. 

 

Acompanham a nossa Proposta de Preços os documentos previstos neste Edital, bem como todos os 

demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação das propostas. 

 

UTILIZAREMOS A EQUIPE TÉCNICA QUE FOR NECESSÁRIA PARA A PERFEITA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS, COMPROMETENDO-NOS, DESDE JÁ, A SUBSTITUIR OU AUMENTAR A QUANTIDADE 

DO PESSOAL, DESDE QUE ASSIM O EXIJA A FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIRATININGA, 

PARA CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA E DAS ETAPAS EXIGIDAS NO EDITAL. 

 

OBS.: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

 

DADOS PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE: 

Banco:      

Agência:         

Conta: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 

administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

1. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo 

à Prefeitura ou ao Sistema Eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha do Sistema, ainda que por terceiros. 

 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES  

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Ao Pregoeiro do Município de Piratininga. 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ______________________________, 

cadastrado no registro de pessoas físicas (CPF), sob o nº _______________, e portadora da 

carteira de identidade nº ______________________, Declara para os fins de direito, na qualidade 

de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 0xx/202x – 

rocesso n xxx/202x, instaurado pela Prefeitura Municipal de Piratininga, que: 

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa 

(Nº do CNPJ da Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 
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(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÕES UNIFICADAS  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL, COM IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES, NAS VIAS DO 
MUNICÍPIO DE PIRATININGA-SP, conforme o Termo de Referência em anexo. 

1- DECLARO, para fins que se fizerem necessários, em que sendo vencedora neste certame, a 
Administração Municipal deverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável para 
assinatura do Contrato e demais documentos conforme abaixo: 

Nome: ____________, 

Cargo:  ____,  

CPF nº ___________,  

RG nº  ,  

Telefone: ( )   __________________________  

WhatsApp (   )   

E-Mail:   ____________________________________ 

 

Obs.: As informações solicitadas deverão ser preenchidas na íntegra 

 

2 – DECLARO de que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

3 – DECLARO, para fins do disposto na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em qualquer 
trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

4 - DECLARO, conforme exigência contida na forma da Lei (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), não 
estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, conforme consulta atual no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) e outros, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 

 

5 - DECLARO, sob as penas da lei, que se enquadra nos requisitos de: [ ] Microempresa (ME) [   ] 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), [ ] Micro Empreendedor Individual - MEI ou Equiparados. Nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores. 

 

6 - DECLARO, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7 – DECLARO que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos trmos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Responsável (nome/cargo/assinatura)  

Nome da Empresa  

(Nº do CNPJ da Empresa)  

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa 

 

ANEXO VI 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

CONTRATADO: _________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xxx/2024. 

OBJETO: ___________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
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direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

PIRATININGA, xx DE xxxx DE 2024. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________ 
CPF:_______________________ RG: ______________________________ 
E-mail institucional: _____________________________________________ 
E-mail pessoal: _________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________ 
CPF:_______________________ RG: ______________________________ 
E-mail institucional: _____________________________________________ 
E-mail pessoal: _________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________ 
CPF:_______________________ RG: ______________________________ 
E-mail institucional: _____________________________________________ 
E-mail pessoal: _________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: _______________________________________________________ 
Cargo: _______________________________________________________ 
CPF: ______________________ RG: _____________________________ 
E-mail institucional: _______________________________________________    
E-mail pessoal: __________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: ______________________________________ 

Cargo: _______________________________________ 

CPF: ________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

mailto:atendimento@ultrawave.com.br

